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CONTRATO Nº 07/2025 
Processo Administrativo n.º 547/2024 

Código CidadES: 2025.073L0200001.09.0006  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

07/2025 QUE FAZEM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA E A 

EMPRSA WJC COMUNICACAO 

VISUAL LTDA. 

 

De um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA, com sede na Avenida Florentino Avidos, nº.40-

Centro-Viana, Espírito Santo, inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 27.427.277/0001-51, CEP nº 29.130-

065, neste ato representado por seu Presidente JOILSON BROEDEL, brasileiro, solteiro, portador 

do CPF-MF nº. 082.726.957-90 e RG nº. 1.988.143 - ES, doravante denominado CONTRATANTE. 

Do outro lado, a empresa WJC COMUNICACAO VISUAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.065.260/0001-00, com sede a Rua Governador Valadares, n.º 

16, Marcílio de Noronha, Viana/ES, CEP: 29.130-010,  representada neste ato por seu 

representante legal José Carlos Pim, portador do CPF-MF nº. 005.423.517-06 e RG nº. 1.122.256-

ES doravante denominada CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 

006/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços e fornecimento de placas 
confeccionadas em acrílico, bem como medalhas de honrarias e comendas, acompanhadas de 
estojo de fino acabamento, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

 
1.2 Itens contratados: 

 

ITEM OBJETO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 Placas de homenagem 60 R$ 240,00 R$ 14.400,00 

02 Medalhas de honra 06 R$ 290,00 R$ 1.740,00 

TOTAL R$ 16.140,00 

 
1.3. Integram este contrato, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;  

1.3.2. A Proposta da contratada; 

1.3.3. A Autorização da Contratação Direta; e 

1.3.4. Os Anexos dos documentos supracitados. 

 
2  CLÁUSULA SEGUNDA – CRONOGRAMA DE ENTREGA.  
2.1. A entrega dos itens será sob demanda, conforme necessidade da Câmara, de acordo com 
os prazos pactuados entre as partes, conforme consta no Termo de Referência. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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3.1 O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados do dia da 
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n.º 14.133/2021, prorrogável, conforme art. 
107 da Lei 14.133/2021, mediante justificativa fundamentada da contratada. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
4.2 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO   
5.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

6 CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO, PRAZO E CONDIÇÕES 
6.1 O valor total da contratação é de R$ 16.140,00 (dezesseis mil, cento e quarenta reais). 
6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
6.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
6.4 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.4.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

6.5 O prazo e as condições de pagamento constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data de apresentação da proposta, em 24/04/2025.  
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.   
7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1 São obrigações do Contratante:  
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;  

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;  

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  
8.1.7. Cientificar a Procuradoria para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste.  
8.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.2 A Câmara Municipal de Viana não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1 Entregar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal de venda, na qual constarão as indicações referentes ao: nome comercial, marca, 
fabricante, procedência, número do lote, quantidade por lote, prazo de validade; 
número do empenho, além do nome e endereço do local de entrega. 

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação;  

9.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;  

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  



CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Plenário “João Paulo II” 

 
 

 
 

4 
Av. Florentino Avidos, nº 40, Centro – Viana/ES | (27) 3255-2955 | www.camaraviana.es.gov.br 

 

  

9.1.7 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais 
documentos fornecidos pela CONTRATANTE; 

9.1.8 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao Contratante;  

9.1.10 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e 
entrega do objeto contratado inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou 
danos, bem como de seguro; 

9.1.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual; 

9.1.12 Prestar esclarecimento à Contratante sobre eventuais atos ou fatos notificados que a 
envolvam, quando solicitados;  

9.1.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

9.1.14 Indicar preposto para representá-la durante a execução contratual; 
9.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta; 

9.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único);  

9.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;   

9.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

9.1.21 Remeter e apresentar à Contratante os documentos que comprovam a entrega do 
objeto contratado com vistas à realização do pagamento devido. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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11.1 O enquadramento em infrações e a eventual aplicação de sanções administrativas seguirá 

o disposto no Termo de Referência. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Câmara Municipal de Viana providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato.  

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e    

b) poderá a Câmara Municipal de Viana optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Viana deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada:  

I. Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.   

II. Fonte de Recursos: 150000000010 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS. 

III. Elemento de Despesa: 33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO – FICHA 08 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
15.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPENSA DE LICITAÇÃO  
16.1 A Dispensa da Licitação n° 06/2025, referente ao presente termo de contrato, celebrada 
com base no artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021, foi autorizada pela Autoridade 
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Competente e veiculada em Sítio Eletrônico Oficial, conforme art. 72, parágrafo único da Lei nº 
14.133, de 2021.  

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  
17.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21.  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
18.1 Designar servidor (a) através de Portaria, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual a Câmara Municipal de Viana - CMV é a Contratante, 
e que, será substituída em suas  ausências e em seus impedimentos, por outro (a) servidor (a). 
18.2 Determinar que o (a) fiscal ora designado (a), ou na ausência deste, o fiscal substituto, 

deverá: 

18.2.1 Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, e, submetendo aos seus superiores, em tempo 

hábil, as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 

18.2.2 Avaliar, continuamente, a qualidade dos bens fornecidos pela CONTRATADA, 

em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 

validade, eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas. 

18.2.3 Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 

bens fornecidos, antes do encaminhamento ao Departamento de Finanças para o 

pagamento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  E DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 É eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca de Viana, ES, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
19.2 As partes declaram, por si e seus representantes legais, administradores, empregados, 
agentes, representantes, ou quaisquer outras pessoas agindo em seu nome ou interesse, que, 
no âmbito deste instrumento não praticam e se obrigam a não praticar quaisquer atos que 
violem as leis anticorrupção aplicáveis às suas atividades ou as leis anticorrupção aplicáveis a 
este Contrato, especialmente a Lei n.º 12.846/13. 
19.3 Nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e art. 784, §4º, do CPC, as Partes 
reconhecem como válida a contratação por qualquer modalidade de assinatura eletrônica 
prevista em lei, ainda que não utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, na 
plataforma eleita por elas para tal finalidade. 
 

Viana, 08 de julho de 2025. 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 
Joilson Broedel 
Contratante 

WJC COMUNICACAO VISUAL LTDA 
José Carlos Pim 
Contratado
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